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000721 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP0721 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S3L8389656 Veículo de 

Serviços

000733 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP0733 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S4L8403841 Veículo de 

Serviços

000769 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP0769 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S7L8389658 Veículo de 

Serviços

000796 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP0796 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S8L8403860 Veículo de 

Serviços

004471 FORD/KA SEDAN 1.5 QUO4471 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S1L8403781 Veículo de 

Serviços

004475 FORD/KA SEDAN 1.5 QUO4475 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S3L8403894 Veículo de 

Serviços

004477 FORD/KA SEDAN 1.5 QUO4477 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S5L8403721 Veículo de 

Serviços

004480 FORD/KA SEDAN 1.5 QUO4480 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S6L8403761 Veículo de 

Serviços

007847 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP7847 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54SOL8389579 Veículo de 

Serviços

007848 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP7848 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S2L8389647 Veículo de 

Serviços

007851 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP7851 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S2L8403806 Veículo de 

Serviços

007853 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP7853 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S3L8403779 Veículo de 

Serviços

007854 FORD/KA SEDAN 1.5 QUP7854 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54S3L8403913 Veículo de 

Serviços

064106 VOLKSWAGEM/MOTOR 

DIESEL

HVY8742 1998 REGULAR Caminhão BRANCA DIESEL 9BWV2TL59XRX03780 Veículo de 

Serviços

097643 GM/ASTRA SEDAN 

ADVANTAGE

HUY0798 2006 INSERVÍVEL Automóvel PRETA FLEX 9BGTR69W07B145861 Veículo de 

Serviços

100792 CHEVROLET/SD 

EXPRESSION

HYD3673 2008 REGULAR Automóvel PRETA FLEX 9BGAD69W08B249902 Veículo de 

Serviços

103299 CHEVROLET/SD 

EXPRESSION

HYW8753 2008 REGULAR Automóvel PRETA FLEX 9BGAD69W08B302447 Veículo de 

Serviços

103306 CHEVROLET/SD 

EXPRESSION

HYN7855 2008 REGULAR Automóvel PRETA FLEX 9BGAD69W08B302449 Veículo de 

Serviços

103320 HONDA/XR 250 HYK7485 2008 REGULAR Motocicleta PRETA GASOLINA 9C2M434008R021867 Veículo de 

Serviços

103329 HONDA/CG 150 TITAN ESD HYL7145 2008 REGULAR Motocicleta PRETA GASOLINA 9C2M434008R059954 Veículo de 

Serviços

110840 VOLKSWAGEN/2008/2009 HXY4337 2009 BOM Automóvel BRANCA FLEX 9BWMF07X29P008792 Veículo de 

Serviços

163197

MITSUBISHI/L200 

TRINTON GLS D 2015 OSV9228 2014 BOM Automóvel PRETA DIESEL 93XSNKB8TFCE89569

Veículo de 

Transporte 

Institucional

Setor: TJCEVICEPRESI - VICE-PRESIDENCIA

Local: VICE-PRESIDÊNCIA

Patrimônio Marca/Modelo Placa Ano Conservação Tipo Cor Combustíveis Chassi Classificação

000710

FORD/KA SEDAN 

1.5 QUP0710 2019 ÓTIMO Automóvel PRATA FLEX 9BFZH54SXL8403858

Veículo de 

Transporte 

Institucional

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 80/2017

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE; OBJETO:  prorrogar 
o presente Convênio até o prazo máximo de sua vigência, ou seja, a partir de 1º.01.2021 até o dia 05.04.2022, que tem por 
objetivo estabelecer um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Pacajus/CE, visando oferecer condições que 
compatibilizem os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais.; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116 da Lei nº 8.666/93; DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2020; SIGNATÁRIOS: 
Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, Vládia Santos Teixeira e Bruno Pereira Figueiredo.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 24/2021

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM/CE; OBJETIVO: estabelecer 
um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Quixeramobim/CE, visando oferecer condições que compatibilizem 
os altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 5º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e o art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; 


